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Glossário
POR:  

MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA GONÇALVES

 



Estado

de Direito Democrático

Estado: É uma forma de organização jurídica do poder, revestido de
certas caraterísticas. 
 
Estado de Direito e Democrático é o Estado fundado sobre a Lei, ou
seja, o exercício do poder, direitos e obrigações estão garantidos e
limitados pela Constituição da República, e os Governantes que
representam o povo no exercício do Poder politico são eleitos pelo
POVO, através do sufrágio universal, livre e justas.
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Órgãos Eletivos 

do poder político

São órgãos do poder cujo os titulares, os governantes, são eleitos pelo
povo, afim de governarem o país em representação do povo, de forma
organizada e nos termos da Constituição e demais Leis da República.
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Presidente da

 República

É o garante da unidade da Nação e do Estado, da integridade do
território, da independência nacional, vigia e garante o cumprimento
da Constituição e tratados internacionais. Representa interna e
externamente a República de Cabo Verde e, por inerência de funções,
é o Comandante Supremo das Forças Armadas.

É eleito pelo povo, por sufrágio universal, direto secreto e periódico, de
5 em 5 anos, não podendo fazer três mandados consecutivos.

Pode concorrer ao cargo de Presidente da República qualquer cidadão
eleitor cabo-verdiano de origem, maior de 35 anos de idade, que não
possua outra nacionalidade e tenha residência permanente no
território nacional nos 3 anos antes da data da candidatura.
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Assembleia 

Nacional

É Assembleia que representa todos os cidadãos Cabo-Verdianos. Tem
um mínimo de sessenta e seis e máximo de setenta e dois Deputados
eleitos para uma legislatura correspondente a cinco anos. Apenas
partidos políticos podem concorrer a Eleição dos Deputados à
Assembleia Nacional/ Eleição Legislativa.
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Órgãos

Municipais

Os órgãos representativos do Município são Assembleia Municipal,
Órgão Deliberativo colegial; Câmara Municipal, órgão executivo
colegial; e o presidente da Câmara Municipal, órgão executivo singular
que normalmente é o cabeça de lista mais votada nas eleições
autárquicas, eleitos por um período de quatro anos.
 
Além dos partidos políticos podem concorrer a essas eleições grupos
de cidadãos independentes, nos termos da lei.
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Governo

Órgão, que define, dirige, e executa a politica geral, interna e externa
do país e é o órgão superior da administração pública.
 
O Governo é politicamente responsável perante a Assembleia
Nacional, e é composto pelo primeiro Ministro, pelos Ministros e pelos
os Secretários de Estado.
 
Os membros do Governo não são eleitos diretamente pelo povo, mas
a respetiva formação decorre das eleições legislativas, em que o
presidente da República, ouvida as forças políticas com assento na
Assembleia Nacional e tendo em conta os resultados eleitorais da
eleição legislativa, a existência ou não de força politica maioritária e
as possibilidades de coligações ou alianças, nomeia o Primeiro
Ministro, nos termos da constituição da república. O presidente da
República nomeia os Ministros e secretários de Estado sob proposta
do primeiro Ministro.
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Administração

Eleitoral

É o ramo da administração de direito público encarregue de planejar
organizar, e gerir eleições, observando os princípios     de liberdade,
igualdade, neutralidade e imparcialidade, com vista a escolha dos
governantes, dentro do quadro legal e constitucional. Integra a
administração eleitoral cabo – Verdiana:
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A Comissão

Nacional de Eleições/

CNE

É  o órgão superior da administração eleitoral, independente e permanente
ao qual compete supervisionar e fiscalizar todo o processo eleitoral e, de
entre as várias, tem a atribuição atribuições assegura a regularidade das
eleições, igualdade de oportunidade e de tratamento das candidaturas e
cidadãos, promovendo esclarecimento objetivo dos cidadãos acerca das
operações eleitorais. É constituída por um presidente e quatro membros
todos eleitos, pela Assembleia Nacional, por maioria de 2/3 dos deputados.
O mandato dos membros é de 6 anos, renovável uma única vez. O plenário
do órgão integra um representante de cada partido politico e assessores
para a área da comunicação, ministério dos negócios estrangeiros e serviço
central de apoio ao processo eleitoral, com direito à palavra, mas sem
direito a voto.
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Serviço

Central de Apoio ao

processo Eleitoral

É organizado na dependência do Governo e Dirigido por um Diretor Geral,
provido nos termos da Lei. Compete –lhe assegurar o apoio técnico,
administrativo e logístico das eleições. funcionando em estreita articulação
com a CNE e os órgãos de recenseamento. É também por força de Lei
administrador da Base de dados do Recenseamento Eleitoral.
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Comissão de

Recenseamento

Eleitoral/ CRE

É a entidade independente e descentralizado a nível dos Municípios
encarregue de realizar o recenseamento eleitoral. Os Membros são eleitos
pela Assembleia Municipal sob proposta da Câmara Municipal.
 
Existe uma Comissão de Recenseamento Eleitoral em cada Município,
aberto de segunda a sexta feira no horário normal da função pública.
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Mesa da

Assembleia de Voto/

MAV

É a mesa encarregue de promover e conduzir as operações eleitorais,
nomeadamente a votação, contagem e publicação dos resultados parciais.
É composta por um presidente, um secretário e dois escrutinadores efetivos
e dois escrutinadores suplentes. Os Membros de MAV são designados pela
CNE, ouvido os partidos políticos e candidaturas e gozam de imunidades
nos mesmos termos que os candidatos
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Assembleia de

Apuramento Geral

É a Assembleia responsável pelo: 
 
i) apuramento geral dos resultados na eleição autárquica, em cada circulo
eleitoral;
ii) Apuramento geral do território nacional;
iii) Apuramento parcial dos resultados na eleição presidência.
 
A CNE funciona como Assembleia de Apuramento Geral na eleição
presidencial e da diáspora na eleição legislativa.
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Quem pode participar

 nas eleições

Todos os cidadãos maiores de 18 anos, de ambos os sexos, que estejam
recenseados, no território nacional ou no estrangeiro, dependendo da
tipologia da eleição e não esteja impedido por Lei ou sentença judicial, são
eleitores e podem ser candidatos, nos termos da lei. 
 
INSCREVA NO RECENSEAMENTO ELEITORAL E ESTEJA PRONTO PARA
PARTICIPAR NAS PROXIMAS ELEIÇÕES!
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Porque é importante

participar nas

 eleições

Para que a Democracia, enquanto sistema de Governo em que o POVO
escolhe seus governantes, funcione é necessário a responsabilidade do
eleito e o cidadão em igual medida.  O voto de cada cidadão eleitor é vital
para a Democracia e deve ser exercido em todas as oportunidades, com
entusiasmo e responsabilidade.
 
CNE promovendo a cidadania! Participe!
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Contatos

TELEFONE

(+238) 262 4323

PÁGINA OFICIAL

www.cne.cv

ENDEREÇO

C.P. 290 - Praia - Cabo Verde

 

 

FACEBOOK

www.facebook.com/cnecv

 

 

 

 

PODCAST

www.soundcloud.com/cnecv

 

 


